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01- PROJETO DE LEI 457 /2015- Mensagem nº 028/2015 

Autor: Poder Executivo 
Revogação da lei nº 18.315, de 21 de novembro de 2014, que autorizou o poder executivo a 
efetuar cessão de uso de imóvel ao município de primeiro de maio. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE:  

LEI N. 18.315/2015. Súmula: Autoriza o Poder Executivo a efetuar a cessão de uso do imóvel que especifica ao 

Município de Primeiro de Maio. 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a efetuar a cessão de uso, ao Município de Primeiro de Maio, do imóvel localizado na 
Rua Vinte e Quatro, s/nº, no Município de Primeiro de Maio, constituído pelo Lote B, com 668,00 m², na Quadra 49, com 
edificação, propriedade do Estado do Paraná, conforme a Matrícula nº 5.527, do Registro de Imóveis da Comarca de 
Primeiro de Maio. 
Art. 2º O imóvel em questão será destinado, exclusivamente, para implementação de projetos para geração de emprego e 
renda, retornando ao patrimônio do Estado em caso de destinação diversa. 
Art. 3º A presente cessão de uso terá vigência de cinco anos. 

 
  

02- PROJETO DE LEI 458/2015- Mensagem nº 027/2015  
Autor: Poder Executivo 

Autorização para o Poder Executivo efetuar a desafetação de trechos da rodovia estadual 
PR-565 e a efetuar a doação dos mesmos ao município de Porto Barreiro. 
RELATOR: DEP. GUTO SILVA 
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PROJETO DE LEI COM EMENDA DE PLENÁRIO 

 
  
03- EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 37/2015 
Autor do Projeto: Anibelli Neto 
Autor da Emenda: Anibelli Neto 
Os estádios de futebol, ginásios esportivos e clubes sociais do estado do Paraná ficam 
obrigados a criar e manter locais reservados para acomodação de portadores de deficiência 
física. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO 
 
 

PROJETO DE LEI EM ÚLTIMA DISCUSSÃO 
 

  
04- PROJETO DE LEI 333/2015  
Autor: Rasca Rodrigues e Marcio Pacheco 
Veda o uso de animais como aparato de apoio policial em manifestações de rua, de cunho 
político, social, sindical, corporativo e econômico no âmbito do Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION  
 

  
05- PROJETO DE LEI 334/2015  
Autor: Tercílio Turini 
**ANEXOS: 336/2015 – Ney Leprevost 
                       339/2015 – Nelson Luersen 
Proíbe o uso de balas de borracha e de animais de qualquer espécie pela Polícia Civil e 
Militar na contenção de manifestações populares. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION  
 

 
PROJETOS COM RETORNO DE DILIGÊNCIA 

 
  

06- PROJETO DE LEI 137/2015 - RETORNO DE DILIGÊNCIA 

Autor: Tercílio Turini 

Dispõe sobre a inclusão da Dosagem de Vitamina D, no rol dos exames de rotina solicitados 
nas Unidades de Saúde do estado do Paraná. 
RELATOR: PERICLES DE MELLO  
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07- PROJETO DE LEI 155/2015 - RETORNO DE DILIGÊNCIA 

Autor: Deputado Gilberto Ribeiro 
**ANEXO: 195/2015: Rasca Rodrigues 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de cisternas em todos os Lava - Car, Lava - 
Truck, Postos de Combustíveis, Clubes, Comércios e Indústrias que utilizem mais de 20 m3 de 
água no âmbito do estado do Paraná. 
RELATOR: FERNANDO SCANAVACA 
 
 
  
08- PROJETO DE LEI 303/2015 - RETORNO DE DILIGÊNCIA 

Autor: Nereu Moura 
Dispõe sobre a gratuidade de passagem intermunicipal para crianças portadoras de câncer, 
bem como seu acompanhante. 
 RELATOR: DEP. GUTO SILVA  
 
 
  
09- PROJETO DE LEI 277/2015 - RETORNO DE DILIGÊNCIA 

Autor: Nereu Moura 
Dispõe sobre punições ao atendimento realizado ao consumidor através de telefone, o 
chamado telemarketing, especialmente a vontade do consumidor de realizar o 
cancelamento. 
RELATOR: DEP. PERICLES DE MELLO 
 
 
  
10- PROJETO DE LEI 232/2015- RETORNO DE DILIGÊNCIA  
Autores: Guto Silva e Artagão Junior 
**ANEXO: 282/2015- Guto Silva  
Dispõe sobre a imunidade e isenção de tributo às instituições educacionais e assistência 
social no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 

 
 
 



 Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

  Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury 

Comissão de Constituição e Justiça 
 

PROJETOS DE LEI EM 2ª DISCUSSÃO 
 
 

  
11- PROJETO DE LEI 313/2015 
Autor: Requião Filho 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de devolução integral e em espécie do troco ao consumidor 
de bens e serviços nos estabelecimentos situados no estado e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI  
                            
  
12- PROJETO DE LEI 275/2015 
Autor: Nereu Moura 
Dispõe sobre a instalação de bloqueadores de sinais de radiocomunicação e similares nos 
estabelecimentos financeiros do estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. GILSON DE SOUZA  
 

  

13- PROJETO DE LEI 420/2015  
Autor: Chico Brasileiro 

Dispõe sobre a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar no âmbito da 
alimentação escolar; altera § 2º do Art. 2º da Lei Estadual nº 16.523, de 31 de maio de 
2010; conforme especifica. 
RELATOR: FELIPE FRANCISCHINI  

**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE:  

Ementa: Lei n. 16.523/2010. Institui a presença de nutricionistas nas equipes das instituições públicas e privadas de ensino 
fundamental e médio, no Estado do Paraná, conforme especifica. 

Art. 2º. Cada instituição de ensino fundamental e médio no Estado do Paraná contará com ao menos um nutricionista em 
sua equipe. 

§ 1º. Cada nutricionista atenderá no máximo 3.000 alunos, sendo facilitado aos Municípios que não atingirem este teto, 
atuarem em consórcio para a contratação do profissional. A soma dos alunos dos Municípios integrantes de um consórcio 
não poderá ultrapassar em 50% (cinquenta por cento) o teto estabelecido para o atendimento de cada nutricionista. 

§ 2º. Na elaboração dos cardápios, sempre que possível, o profissional dará preferência para alimentos provenientes da 
agricultura familiar, produzidos na região em que a escola se encontra. 
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14- PROJETO DE LEI 394/2015 
Autor: Professor Lemos  
Altera a lei nº 9.917/92, que dispõe sobre a Política Agrícola Estadual. 
 RELATOR: DEP. PEDRO LUPION  
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE:  

Ementa: Lei nº 9.917/92. Dispõe sobre a política agrícola estadual. 
 

 
PROJETOS DE LEI EM 1ª DISCUSSÃO 

 
  
15- PROJETO DE LEI 230/2015  
Autor: Jonas Guimarães 
Institui, no âmbito do estado do Paraná, o Transporte Gratuito em Linhas Coletivas 
Intermunicipais aos idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 
**Em ANEXO: 241/2015 - Ney Leprevost 
                           341/2015 – Nelson Luersen 
RELATOR: DEP. GUTO SILVA 
 
__________________________________________ 

16- PROJETO DE LEI 330/2015 
Autor: Requião Filho 
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos modelos dos contratos de adesão referentes aos 
financiamentos e contratos de compra e venda de automóveis e imóveis firmados no 
território paranaense serem previamente analisados pelo PROCON-PR. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 
  
17- PROJETO DE LEI 345/2015 
Autor: Evandro Araújo 
Torna facultativo a priorização no atendimento de Doadores de Sangue Raro e Fenotipados 
em Bancos de Sangue no âmbito do estado do Paraná. 
 RELATOR: DEP. CLAUDIA PEREIRA 
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18- PROJETO DE LEI 222/2015 
Autor: Artagão Junior 
Institui o "dia 15 de maio" como dia de Tecnologia e Dignidade Humana. 
 RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO 
  
  

19- PROJETO DE LEI 352/2015  
Autor: Missionario Ricardo Arruda 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de reservar no mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas 
das empresas que participam de programas de benefício ou isenção fiscal no estado do 
Paraná, para pessoas acima de 50 (cinquenta) anos de idade. 
RELATOR: CLAUDIA PEREIRA 

 

  
20- PROJETO DE LEI 351/2015 
Autor: Claudia Pereira; Claudio Palozi 
Dispõe sobre qualidade do papel utilizado na impressão de comprovantes ao consumidor 
emitidos nos estabelecimentos em geral. 
RELATOR: DEP. GILSON DE SOUZA 
 
  
21- PROJETO DE LEI 77/2015 
Autor: Ney Leprevost 
Dispõe acerca da instalação de creches que funcionem 24 horas, nas condições que 
estabelece. 
 RELATOR: DEP. CLAUDIA PEREIRA 
 
_______________________________________ 

22- PROJETO DE LEI 314/2015 
Autor: Requião Filho 
Autoriza o Poder Executivo a criar mecanismos de incentivo à captação da água de chuva. 
 RELATOR: DEP. GILSON DE SOUZA 
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23- PROJETO DE LEI 80/2015 

Autor: Ney Leprevost 
Estabelece a criação do Programa Estadual de Assistência aos Portadores de Doença 
Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 

  
24- PROJETO DE LEI 305/2015 
Autor: Marcio Nunes 
Dispõe sobre o dia estadual do Demolay. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
 

  
25- PROJETO DE LEI 274/2015 
Autor: Nereu Moura 
Inserção no calendário oficial de eventos do estado do Paraná o aniversário do Santuário 
Nossa Senhora de Guadalupe, da cidade de Curitiba. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
 
 

  

26- PROJETO DE LEI 79/2015  
Autor: Ney Leprevost 
Estabelece a criação da política estadual de incentivo ao aproveitamento de energia 
renovável. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 

 
 

  
27- PROJETO DE LEI 249/2015 
Autor: Dr. Batista 
Institui a Semana de Conscientização da Doação de Órgãos e Tecidos. 
RELATOR: DEP. CLAUDIA PEREIRA 
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28- PROJETO DE LEI 359/2015 
Autor: Marcio Pauliki 
Determina que no certificado de registro veicular - CRV conste a quilometragem exibida no 
hodômetro dos veículos automotores, atualizando a cada vistoria e ou transferência de 
propriedade no âmbito do estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. BERNARDO CARLI 
 

  
29- PROJETO DE LEI 375/2015 
Autor: Gilson de Souza 
Altera a redação do artigo 2º, da Lei Estadual nº 14.856 de 19 de outubro de 2005, que 
passa a vigorar conforme exposto abaixo. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 

LEI N. 14.856/2006. Súmula: Dispõe que as agências bancárias do Estado do Paraná devem ter sanitários em suas 
instalações, conforme especifica.  
Art. 1º. As agências bancárias do Estado do Paraná devem obrigatoriamente ter sanitários em suas instalações, com acesso 
livre e sinalizado para utilização pelos seus clientes, e dotados de equipamentos adequados para pessoas portadoras de 
deficiências físicas.  
Parágrafo único. Entende-se por cliente aquela pessoa que possua algum vínculo contratual com o banco, ou que esteja 
aguardando atendimento em razão de qualquer serviço prestado no estabelecimento.  
Art. 2º. Esta lei aplicar-se-á aos municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) habitantes.  

 
  
30- PROJETO DE LEI 382/2015 
Autor: Dr. Batista 
Dispõe sobre o fornecimento gratuito, de bloqueador solar as pessoas carentes, vítimas de 
queimaduras, portadoras de lúpus eritematoso, câncer de pele, vitiligo e albinismo. 
RELATOR: DEP. FELIPE FRANCISCHINI 
 
  
31- PROJETO DE LEI 384/2015 
Autor: Rasca Rodrigues 
Proíbe a retirada de penas de aves vivas para fins de manufatura individual, comercial e 
industrial no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
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32- PROJETO DE LEI 405/2015 
Autor: Paranhos 
Determina a instalação de câmera de monitoramento de segurança e sistema de 
rastreamento permanente, nos veículos de transporte escolar do estado adquiridos a partir 
da vigência da presente lei. 
 RELATOR: DEP. LUIS CLAUDIO ROMANELLI 
 
  
33- PROJETO DE LEI 407/2015 
Autor: Gilberto Ribeiro 
Institui a obrigatoriedade de disponibilizar vigilantes do sexo feminino nos estabelecimentos 
financeiros e dá outras providências. 
 RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
 
 

PROJETOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 
  
34- PROJETO DE LEI 173/2015 
Autor: Ademar Traiano 
Concessão de título de utilidade pública ao serviço de obras sociais, com sede e foro no 
Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
 

  
35- PROJETO DE LEI 444/2015 
Autor: Tadeu Veneri 
Concessão de titulo de utilidade pública à ABAI - Associação Brasileira de Amparo á Infância 
com sede no Município de Mandirituba e foro no Município de Fazenda Rio Grande. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 

 


